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ALVARÁ Nº 7.228, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/59153 -
DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MILLENIUM SEGURANÇA E TRANSPORTES DE
VALORES EIRELI, CNPJ nº 25.084.798/0004-70, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com Certificado de
Segurança nº 2498/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.229, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/65153 -
DPF/UDI/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONSERVAR SERVICOS DE
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 15.041.467/0001-57, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 2492/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.230, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/79866 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CONDOMINIO DO MANHATTAN FLAT
SERVICE, CNPJ nº 37.160.272/0001-69, para atuar no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.231, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/83842 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SECURITY SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0019-23, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança
nº 2661/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.232, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/72431 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASÍLIA SEGURANÇA
S/A, CNPJ nº 02.730.521/0001-20, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
2649/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.233, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/86517 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Conceder autorização à empresa VORTEX SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
33.319.555/0001-50, sediada no Amazonas, para adquirir:

Da empresa cedente GLOBALSERVICE TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
07.782.730/0001-30:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.234, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/87022 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Conceder autorização à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA. ,
CNPJ nº 68.317.817/0002-02, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
6 (seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 20.924.889, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação formulada
pela parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08280.011487/2021-00 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Revogar o Alvará 20.813.107, de 25/10/2021, publicado no Diário Oficial da
União, página 75, em 29/10/2021, seção 1, referente a empresa SHOK SEGURANÇA
LTDA, CNPJ: 07.713.959/0001-13, em razão de diferir do pedido formulado nos
autos.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 20890623, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto
nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 08320.005212/2021-13-DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento concedida à empresa
CUNHA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 16.560.365/0001-00, localizada no
Estado de MATO GROSSO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

PORTARIA DIOP/PRF Nº 191, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Credencia a Empresa VERLEIDE ALVES KIMURA ME
para a Execução dos Serviços de Escolta.

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, publicado na
seção 1 - Extra, de 02 de janeiro de 2019, do Diário Oficial da União, e suas respectivas
alterações; em observância ao disposto no Manual de Procedimentos Operacionais nº 17,
instituído pela Instrução Normativa nº 08, de 2 de maio de 2012, da Senhora Diretora-
Geral da Polícia Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria normativa nº 102, de 10 de
maio de 2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Rodoviária Federal;
e observado o constante no bojo do processo nº 08658.084122/2021-61, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa VERLEIDE ALVES KIMURA ME, sob a credencial nº
417, inscrita no CNPJ n° 09.356.716/0001-09, estabelecida à Rua Manoel Rodrigues
Negreiro, nº 50, bairro Jardim Armênia, município de Mogi das Cruzes, São Paulo - CEP:
08.780-580, para a Execução dos Serviços Especializados de Escolta Própria e de Terceiros
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DJAIRLON HENRIQUE MOURA

PORTARIA DIOP/PRF Nº 192, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Credencia a Empresa BONFIM ESCOLTA
TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI, para a Execução
dos Serviços de Escolta.

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, publicado na
seção 1 - Extra, de 02 de janeiro de 2019, do Diário Oficial da União, e suas respectivas
alterações; em observância ao disposto no Manual de Procedimentos Operacionais nº 17,
instituído pela Instrução Normativa nº 08, de 2 de maio de 2012, da Senhora Diretora-
Geral da Polícia Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria normativa nº 102, de 10 de
maio de 2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Rodoviária Federal;
e observado o constante no bojo do processo nº 08655.037793/2021-62, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa BONFIM ESCOLTA TRANSPORTES E LOGÍSTICA
EIRELI, sob a credencial nº 415, inscrita no CNPJ n° 42.492.659/0001-52, estabelecida à Rua
Francisco Drumond, nº 41, bairro centro - cidade de Camaçari/BA - CEP: 42.800-063, para
a Execução dos Serviços Especializados de Escolta de Terceiros aos veículos transportadores
de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DJAIRLON HENRIQUE MOURA

PORTARIA DIOP/PRF Nº 193, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Credencia a Empresa CTB ESCOLTA LTDA, para a
Execução dos Serviços de Escolta.

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, publicado na
seção 1 - Extra, de 02 de janeiro de 2019, do Diário Oficial da União, e suas respectivas
alterações; em observância ao disposto no Manual de Procedimentos Operacionais nº 17,
instituído pela Instrução Normativa nº 08, de 2 de maio de 2012, da Senhora Diretora-
Geral da Polícia Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria normativa nº 102, de 10 de
maio de 2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Rodoviária Federal;
e observado o constante no bojo do processo nº 08656.096331/2021-77, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa CTB ESCOLTA LTDA, sob a credencial nº 416,
inscrita no CNPJ n° 37.925.457/0001-17, estabelecida à Rua Carlos Chargas, nº 74, sala 01,
bairro Betim Industrial, cidade de Betim/MG - CEP: 32.670-434, para a Execução dos
Serviços Especializados de Escolta de Terceiros aos veículos transportadores de cargas
indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DJAIRLON HENRIQUE MOURA

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece as comissões especiais no âmbito do
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor -
CNDC

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso
das atribuições previstas no inciso I, do art. 3º e art. 9º do Decreto nº 10.417, de 7 de
julho de 2020, considerando a deliberação do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor,
constante da Ata da 5ª Reunião Ordinária de 02 de setembro de 2021, resolve:
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Art. 1º Instituir Comissões Especiais, com a finalidade de realizar tarefas e
estudos específicos destinados à defesa do consumidor na ordem econômica constitucional
brasileira, nos termos do art. 9º do Decreto nº 10.417, de 7 de julho de 2020.

Art. 2º Definir a criação das seguintes Comissões Especiais:
I- Comissão sobre Fraudes Eletrônicas;
II - Comissão sobre Políticas Públicas para a Acessibilidade do Consumidor com

Deficiência; e
III- Comissão sobre Segurança Jurídica a aprimoramento da Aplicação de

Sanções Administrativas.
Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão sobre Fraudes Eletrônicas:
I- um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
II- um representante da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços

e Turismo (CNC);
III- um representante da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor do

Estado de São Paulo;
IV- um representante do órgão de Proteção e Defesa do Consumidor do

Município de Porto Alegre no Estado do Rio Grande do Sul;
V- um representante do órgão de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado

de Tocantins;
VI- um representante da Defensoria Pública Federal, na condição de convidado;

e
VII- um representante do Banco Central do Brasil, na condição de convidado.
§ 1º A Secretaria Nacional do Consumidor, por intermédio do Secretário

Executivo do Conselho Nacional de Combate à Pirataria, exercerá a função de secretaria-
executiva da Comissão de que trata o caput.

Art. 4º Ficam designados para compor a Comissão sobre Políticas Públicas para
a Acessibilidade do Consumidor com Deficiência:

I- um representante da Agência Nacional de Aviação Civil;
II- um representante da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços

e Turismo (CNC);
III- um representante da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do

Estado do Rio de Janeiro;
IV- um representante do Fórum Nacional de Entidades Civis de Defesa do

Consumidor; e
V- um representante do Ministério Público Federal, na condição de

convidado.
§1º A Secretaria Nacional do Consumidor, por intermédio do Coordenador-

Geral Consultoria Técnica e Sanções Administrativas, exercerá a função de secretaria-
executiva da Comissão de que trata o caput.

Art. 5º Ficam designados para compor a Comissão sobre Segurança Jurídica a
aprimoramento da Aplicação de Sanções Administrativas;

I- um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
II- um representante da Agência Nacional de Aviação Civil;
III-um representante da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços

e Turismo.
IV- um representante da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor do

Estado de São Paulo; e
V- um representante da Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor

do Estado de Tocantins.
§ 1º A Secretaria Nacional do Consumidor, por intermédio do Coordenador-

Geral Consultoria Técnica e Sanções Administrativas, atuará como secretaria-executiva da
Comissão de que trata o caput.

Art. 6º As Comissões de que trata esta Resolução poderão convidar outros
representantes, inclusive de outras Pastas e entidades, públicas e privadas, além de
pesquisadores e especialistas, quando necessários para o cumprimento de sua
finalidade.

Art. 7º A participação dos integrantes nas comissões especiais será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na sua data de publicação.

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O S

Nº 100/2021/DIRED_Perda_canc_auto_de_resid/DIRED/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Assunto: MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Interessada: MARIA SOBINEK
Processo nº 08270.011990/2021-76

DECIDO pela manutenção da autorização de residência concedida a imigrante
MARIA SOBINEK, de acordo com a proposta constante no Despacho 100 (16206593).

Nº 171/2021/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: EKENE EMMANUEL BOSAH
Processo nº 08704.001790/2016-09

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, tendo em vista que não restou comprovado o amparo previsto no art. 193,
inciso II, alínea "b", do Decreto 9.199/17.

Nº 172/2021/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: DENNIS OMAR GARCIA IZAQUIRRE
Processo nº 08000.017482/2007-23

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, tendo em vista que não restou comprovado o amparo previsto no art. 193,
inciso II, alínea "a", do Decreto 9.199/17.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

Nº 4.566/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0035298/2021
Interessado: DAVID ERISTACHE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação da certidão da Justiça Federal e a apresentação do atestado de antecedentes
criminais do país de origem, que não foi apresentada até a presente data, arquiva o
pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Nº 4.567/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido

Interessado: GORA SAMBE
Processo: 235881.0034954/2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação da Certidão Estadual e Federal de Distribuição Cível do local de residência
dos últimos cinco anos, que não foi apresentada até a presente data, arquiva o pedido,
tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999.

Nº 4.568/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: Diamela Lopez Falero
Processo: 235881.0033898/2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, arquiva o pedido, tendo em vista que a requerente
não anexou todos os documentos necessários para o prosseguimento de seu processo de
naturalização, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Nº 4.569/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0032790/2021
Interessado: Jandira Natercia Borges Clemente Chiwayengue

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado a apresentação da
certidão da Justiça Federal, que não foi apresentada até a presente data, arquiva o pedido,
tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999., arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de
exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Nº 4.570/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0032230/2021
Interessado: Arshad Ali

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não possui 04 anos de residência por prazo indeterminado e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445, de 2017.

Nº 4.571/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Processo MJSP nº 235881.0031534/2021
Interessado: SABINO IE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, arquiva o pedido nos termos do Art. 40 da Lei
9.784/99, considerando que o requerente foi devidamente notificado, mas não apresentou
até a presente data o comprovante de situação cadastral do Cadastro de Pessoas Físicas-
CPF; a certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Federal e Estadual dos locais
onde residiu nos últimos quatro anos; a certidão de casamento atualizada; conforme artigo
7º, I da Portaria nº 623/2020 do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Nº 4.572/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0031391/2021
Interessado: Ostel Veyard

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado a apresentação de
comprovante de que sabe se comunicar em língua portuguesa, e o requerente não
apresentou documento previsto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, a
apresentação da legalização do atestado de antecedentes criminais do país de origem e a
apresentação da certidão das justiças, Estadual e Federal, que não foram apresentadas até
a presente data, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Nº 4.573/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: Philocles Olince
Processo: 235881.0031224/2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação do atestado de antecedentes criminais do país de origem, certidão da Justiça
Federal, comprovante de que sabe se comunicar em Língua Portuguesa e comprovante de
residência, que não foi apresentado até a presente data, arquiva o pedido, tendo em vista
o não cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Nº 4.574/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0029861/2021
Interessado: Marline Lubin

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação da legalização do atestado de antecedentes criminais do país de origem, que
não foi apresentado até a presente data, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

Nº 4.575/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: TERESA GOMEZ HERRERA
Processo: 235881.0028360/2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação do atestado de antecedentes criminais do país de origem e certidão da
Justiça Federal, que não foi apresentado até a presente data, arquiva o pedido, tendo em
vista o não cumprimento de exigência, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/1999.

Nº 4.576/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo MJSP nº 235881.0027866/2021
Interessado: LIBANIO GOMES SÁ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não possui residência por prazo indeterminado e, portanto, não atende à exigência contida
no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c art. 221, do Decreto nº 9.199/2017.

Nº 4.577/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
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